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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
ATO Nº 488, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

Considerando o constante do memorando nº 46, de 28/11/2019, do Gabinete
do Ex.mo Sr. Ministro Augusto César Leite de Carvalho, resolve:

Designar a servidora ANA CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA CHAVES, código 27935,
Analista Judiciário, Área Judiciária, para substituir a titular do cargo em comissão de Chefe
de Gabinete do Ex.mo Sr. Ministro Augusto César Leite de Carvalho, Nível CJ-3, no período
de 7 a 17 de janeiro de 2020.

Min. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO
ATO Nº 252, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso da
atribuição prevista no inciso XXVIII do art. 9º do Regimento Interno do CSJT;

Considerando o constante do Memorando CGPES/CSJT nº 62, de 26 de novembro
de 2019, resolve:

Art. 1º Designar o servidor GILBERTO FERREIRA JUNIOR, código 55751, Analista
Judiciário, Área de Apoio Especializado, Especialidade Análise de Sistemas, para exercer a
função comissionada de Assistente 4, nível FC-4, da Tabela de Funções Comissionadas do
Núcleo de Educação Corporativa vinculado à Coordenadoria de Gestão de Pessoas do
Conselho Superior da Justiça do Trabalho, em vaga decorrente da dispensa da servidora
Rosanne Cristina Colombelli Gontijo.

Min. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

S EC R E T A R I A
ATO Nº 485, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares,

considerando o constante do Processo TST nº 501.891/2019-5, resolve:
Dispensar o servidor PEDRO HENRIQUE PEREIRA DE ALENCAR SOUZA, código 62175,

Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de Assistente 2, Nível FC-
2, do Gabinete da Ex.ma Sr.ª Ministra Delaíde Alves Miranda Arantes, com efeitos a contar
de 2 de dezembro de 2019.

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO
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